
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
Processo de Pagame ito Orçamentário JULHO/2023

Data: 31/07/2023FProcesso Pagamento:
r

Fonte: 16020000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos 
destinados ao enfrentamento da COVID'19 no bojo da ação 
21C0.

3248

i

£ FORNECEDOR
1.i

j

CNPJ/CPF: 02666043000136HELCIO BARBOSA CERQUEI *ANome:

Compl: 1 ANDAR SALA 101 
Cidade: Jequié 

Telefone: (73)35254-1217

•Endereço: PC LUIS VIANA 
CENTRO

* UF: BABairro:

I RG:•mail:
4

T DADOS BANCÁRIOS
X‘

Operação: Conta:Agência:Banco:
rf
'■j CLASSIFICAÇÃO

^nidadc Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
|ção:

Natureza Despesa: 
SubElemento:
^onte: .

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDfe1402
10 Saúde

Atenção Básica
JEQUIÉ PROMOVENDO SAÚDE
ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA 
Material de Consumo 
Material de Consumo - Outros'
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID- 
19 no bojo da ação 21C0.
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

301
0006
2999

33903000
33903099
16020000

s-

,1
ÍMarcador: 16020000

j • o»i
pentro Custo:

j-Licitação: N° PE-35/2023/2023 - Pregão 
^ EMPENHO ----------------- r EMISSÃO -

lei 10520 de 17.07.2002 
------ r- SALDO ANTERIOR

i. -

SALDO ATUALVALOR

109,0013.770,0013.879,00052 11/04/202c

# HISTÓRICO DO EMPENHO
I
PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA .IZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAIS EM CILINDROS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIAI DE SAÚDE DE JEQUIÉ. COVID-19 (FPB-SC)>

4 HISTÓRICO DO PAGAMENTOe

lPAG. NF 1511. AFM 10000/2023. OXIGÊNIO MAIO 2023
i
jjquidações(N° - Data) 

19/07/2023 ......... "
Valor

13 770.00

lí
í^étençao Valor
f

poft. N° -

TREZE MIL E SETECENTOS E SETENTA F EAIS Total Retido: 
Total Liquido:

0,00
I.

13.770,00
ri
í Despesa paga por: JESSICA SOUZA CARDOSO

Ü
Data: 31/07/2023 Conta: 715840 - FNS CUSTEIO SUS Autorização de Débito: 3107í

4
9
i
j
ft,

r*’
r í’’
\l ISNAIA SOUZA SANTOS

TESOUREIRA - DECRETO 22124/2021 
Mat.12237

«».
t
í
i
i
5-) ..

O nrnrocer* frti nar«r« rrtnformo 91 ilnrivarâA£r



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento

JULHO/2023

Data: 19/07/2023,Fonte: 16020000 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal * 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento 
da COVID-19 no bojo da açâo 21C0.

Nota de Liquidação: 3

FORNECEDOR
CNPJ/CPF: 02666043000136HELCIO BARBOSA CERQUEIRANome:

Compt: 1 ANDAR SALA 101 
Cidade: Jequié 

Telefone: (73)35254-1217

PC LUIS VIANA, 24Endereço:

Bairro:

E-mail:

UF: BACENTRO
RG:

~ DADOS BANCARIOS 
Banco: Conta:Operação:Agência:

CLASSIFICAÇÃO

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
10 Saúde

301 Atenção Básica 
0006 JEQUIÉ PROMOVENDO SAÚDE
2999 ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA 

33903000 Material de Consumo 
33903099 Material de Consumo - Outros
16020000 transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID- 
19 no bojo da ação 21C0.

16020000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza Despesa: 
SubElemento:
Fonte:

Marcador: j *
• • 15 •

Centro Custo:

SALDO ATUALVALOREMISSÃO — 
11/04/2023

SALDO ANTERIORr- EMPENHO -
15.499,0013.770,00952 // 29.269.00

p HISTÓRICO DO EMPENHO------—— ----------------------—— ---------------------------------------------------------------------- ---------------------------------
PROV. CONTKATAÇÁç/DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAIS EM CILINDROS. PARA 
SUPRIR AS NECESS/DADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ. COVIO-19 (FPB-SC)________________________________

«— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO --------------------------

LIO. NF 10C0C/2023. OXIGÊNIO MAIO/2023 (FPB)

ValorDocumento
Nota Fiscal (1511 ' Sé'ie: 1 / UF: BA/ Emissão: 06/06/2023 ) 13.770,1

SUBEVENTO _______
12 MATERIAL DE CONSUMO

ValorConta Crédito
21311010102- FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F)

Conta Débito
11 SC*050000 - MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 13.770.00

[ Total Retido:
i 
i

i Total Liquido:

Despesa liquidada por: FRANKISLANDIA PEREIRA BRI i O

0,00TREZE MIL E SETECENTOS E SETENTA REAIS
13.770,00

19/07/2023

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 63 do Lei 4.320/64,

Data:
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4.320/64.

XíétrÇ^ZXíejtsus MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
ARIOplUNICIPAL DE SAÚDE.

JEAN PEREIRA DOS SANTOS 
COORD. SETOR CONTÁBILWAT. 4018 OF. 

AOM Mal.4018
SECRET

y^nspcrftnciQ 
direto *'22.066/21



í 2023EXERCÍCIO:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ

000952NÚMERO:
11/04/2023DATA:

NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME 
PRAÇA LUIZ VIANA, 24 
02.666.043/0001-36

600Credor:

Endereço: Estado: BA
Cidade: JEQUIE

CNPJ/CPF:
CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS

1141Ficha:
ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO
Empenho:

Crédito:

Orgão:

Unidade:

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ENFRENTAMENTO E COMBATE A EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA 

MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

14

1402

10.301.000-6.2999

3.3.90.30.00
16020000

Elemento:

Fonle:

Sub-Elemento: 003099 
Convênio:

Cio de Custo:
DADOS DA LICITAÇÃO

2022/510Processo:35Licitação:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO

151.854,00
45.009,00 {quarenta e cinco mil nove reais)

MUNICIAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ. CQVID-19 (FPB-SC)

Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em. 
11/04/2023A importância empenhada foi consignada em crédito próprio 

11/04/2023

em:

K PEREIRA DOS SANTOS

tRBTO 23.542/2022

MARLI
. JEAN PEREIRA D< 

COORD. SETOR CONTÁBIL

.NTOS
Dla4018 OF. ADM

<

I

:
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-NF-e
N°000001511 

SÉRIE 001

RECEBEMOS DE HELCIO BARBOSA CERQUEtRA OS PRODÜTOS / SERVIÇOS CCNSTaMIES DA NOTA RSCAL INDICADO AO LADO
EMISSÃO: 06'06'2023 - DEST. / REM.: FUNDO MUN1ÔIPAL DE SAUDE DE JEQUIE - VAIjOR TOTAL: RS 13.770,00

IDENTIFICAÇÃO DO EMnENTE DANFEHELCIO BARBOSA CERQUE IRA
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0-ENTRADA 
1 - SAÍDA

N° 000001511 fl. 1. /I 
' SÉRIE 0OT‘ '

CHAVE DE ACESSOPRACA LUÍS VIANA 24 SL101,24 - CENTRO • CEP:45200-060 
JEQUIE - BA 0 2923 0602 666043000136 5500 1000 0015 1114 8517 7005
TEL: Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

.www.nfe.fazerida-Êbv.br/poríal ’ 
ou no site da Sefaz Autorizadora

www.demonstracao.com.br
CONTATO@DEMONSTRACAO.COM.BR

PROTOCOLO DE AUTOftiZAÇÀO DE USOnatureza de operaçAo

129231412149582 06/06/2023 12:13:25VENDA DE MERCADORIA
tNSCRJÇÀO ESTADUAL DO SUBST.TRIB CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

02.666.043/0001-36049477991
DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMIS&AONOME/RAZAO SOCIAL CNPI/CPF *
09.436.466/0001-09 06/06/2023FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE .

DATA SAlDA / ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

CENTRO 45200-450 06/06/2023RIAUDELINO BARRETO, S/N
HORA DA SAlDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO FONE/FAX

12:13:24BA
>»■»»» • v*JEQUIE

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLC1CMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBST.BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

13.770.000,000,000,000,00
VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESP. ACESS.DESCONTOVALOR DO SEGUROVA!.OR DO FRETE

13.770,000,00 0,000,000,000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

COtHÒÕÃNTT PLACA DO VEÍCULO CNPI/CPFUFRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE
DISCRIÇÃO ESTADUALMUÍBCllTO UTENDERCÇO

PESOÜQU1DOnumeraçAo PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
AÜQUOTAS

UNrrÁRio
VAU»
TOTAL

DESCONTO BASE
CÁLC. ICMS

VALOR
I.C.M-S

VALORCÓDIGO DO 
PROD./SERV. DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/ SERVIÇO UNTO OUANT.xai/sH CSOSN CFOP I.P.I. ICMS m

28044000] 0300 5102 M3 I 510,00OXIGÊNIO MED GAS - CAP 10M3 ONU 1072 0,00 000 0.00 0.00 0.0027,00 13.770,00 0,004

PREFEITURA MUNICIPAL OEJEQUIÉ 

Declaro que foi efetuado o serviço efou 

entregue o material na sua totalidade.

Jagulé.oC - Qfe <i»^>
õ

‘■'46 *

0

DADOS ADICIONAIS
wformaçOes complementares RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI OU ICMS. PERMITE O APROVEITAMENTO 
DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DE R$: 0,00
CORRESPONDENTE A ALÍQUOTA DE 0,00 %. NOS TERMOS DO ART. 23 DA LC 123/2006 

Total aprox. Tributos'R$5.879,79 (42,70%) - Fonte'IBPT

DèmffluStnsBB

http://www.demonstracao.com.br
mailto:CONTATO@DEMONSTRACAO.COM.BR


Autorização dê fornecimento de MAI tKlA.»
I,

12/04/2023 10:49 . / fhtALál 0510/2022
„ 11/04/2023
?rEGãSIlETRÔ^CONN» 00031^ 202^

EmpenhÒ/Ano^Coríábíi: 952 / 2023

N° do Processo:

gab,nete 00 pREFEIT0 f

mnQQ / 2023 _Fõrnhçxm1ntõ]d£mãterims
autorização DE

1

Telefone: 735254121 
CENTRO

\ \
HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME 

PRAÇA LUIZ VIANA, 24

02.666.043/0001-36

!: Credor:
|l Endereço: 

\\ CNPJ/CPF: 
ií BANCO:
|| E-mail:

Bairro:
i
IEstado: BA íJEQUIECidade:

AGÊNCIA: C/C:

Ü Unidade:
!j Proj./AtÍv.: 
:i Elemento:

material DE CONSUMO ^ provenientes do goX|rno33903000 -
• i
M
',t Fonte do 
;i Recurso::,

__J
VALOR
TOTAL

i-. PREÇO
UNITÁRIO
27,00

UNID.;' lote marca QTD. í

DESCRIÇÃO DO MATERIAL
li 45.009,00

lrrTSrf^lS^Ss51 |"sí i\
i

si
tl

tlLl fe
ii

i; 45.009,00TOTAL:

t#if!5iiF3?si?a Ssr^c-s
fiirc^g^aislpslófiiüâáa
Ossreâí

;
i

83.642/8022
l 50UCTTANTEUNIDADE; !! RESPONSÁVEl/eLA SECRETARIA
i i

17/01/2023^

•ÍoCALDEÍNTREGA: 

iOBS:

l!
“li

llS < •
!!?

!!•
; !•
r—

1.=2023&AFMOS=10000&ANO_AFM=2023...
co/relalori0s/afm_rel_ord_enip_varios.php?ANOwEMPH

A nr\ *)4 T



HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 
Revendedor Autorizado White Martins 

Gases Medicinais e Industriais

JEQUIÉ, 01 DE JUNHO DE 2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ATT: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA D. PEDRO II-CENTRO 
JEQUIÉ-BA

ESTAMOS ENVIANDO A RELAÇÃO DOS PACIENTES EM DOMICÍLIO, PORTADORES DE SEQUELAS PROVENIENTES DA COVID-19, QUE ESTÃO EM USO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
DURANTE O MÊS DE MAIO DE 2023

MÊS OE MAIO DE 2023PACIENTES
1|2 | 3 | 4 | 5 I 6 | 7 { 8 |9 |~ÍÕ~ I 11 I 12 ITsTm I 15 | 16 | 17 | 18 | 19 | 20 | 21 | 22 | 23 | 24 | 2S | 26 | 27 128 | 29 | 30 j 31 TOTAL

QUANTIDADE DE OUNDROS POR PACIENTE
♦ALGENITA MICHELLE * * * *02 02 02 02 * * * * *02 02 02 02 02 02 02 02 01
*ALMERINDA CARNEIRO * * * * * * * *02 02 02 02 02 02 02 02 02 02 02 02 02

SUBTOTAL * * * 04 *04 04 * * * *04 04 04 04 04 04 04 04 04 5103
TOTAL TOTAL = Slcll (510m3) x R$27,00 = R$13.770,00

'
&

r nATENCIOSAMENTE, AGRADECEMOS

02.666.043/0001-36
HcrcJo Barbosa Cetaucir! HELCIO BARBOSA CERQUEIRA

PRÂÇA LUIZ VIANA, 24 - SALA 101 
CHNTRO - CEP 45200-060 

JEQUIÉ - BAHIAL.
Insc. Est. 49.477.991-NO - CNPJ 02.666.043//0001-36
Praça Luiz Viana,24 - 19 Andar - Sala 101 - Centro
Cel.: (73) 98833-1990 / 98871-4590 - CEP: 45200-000 - Jequié-BA



I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 
CNPJ: 02.666.043/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:10 do dia£2705/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023,/
Código de controle da certidão: 1FEC.2730.6D17.B85B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador17/07/2023 15:46

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.666.043/0001-36 

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA

FRACA LUIZ VIANA 24 / CENTRO./ JEQUIE / BA / 45200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070507105301344744

Informação obtida em 17/07/2023 15:34:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


A-. Emissão: 05/06/2023 11:28K GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAi?

‘"Sr SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233196136

RAZÃO SOCIAL

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

02.666.043/0001-36049.477.991

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTiCiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNFJ: 02.666.043/0001-36 
Certidão n°: 24991599/2023 
Expedição: 05/06/2023, ^
Validade: 02/12/2023 
de sua expedição.

11:28:06
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que HELCIO BARBOSA CERQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.666.043/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação
12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas b svigestões: cridt@1:st, pis . br

http://www.tst.jus.br


https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient...Tire fox

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 6772 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 
CPF/CNPJ: 02.666.043/0001-36
Endereço: Praça LUÍS VIANA N°24 - Centro - Jequié-BA CEP: 45202-115

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer 
débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
.lequié, na Internet, no endereço http://www.jequie.ba.gov.br

Emitida em: 05/06/2023

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Segunda-feira, 5 de Junho de 2023

Chave de validação: c7749aa0

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

t of I 05/06/2023, 11:32

https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient
http://www.jequie.ba.gov.br
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1® APOSTILAMENTO DO CONTRATO 479/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2021

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME, com sede na Praça Luiz Viana, n* 24, sala 101, Centro, CEP 45.200-060, 
Jequié- Bahia, CNPJ sob 02 666 043/0001-36. denominado CONTRATADO, observando e Udiaçao, Ata de Registro 
de Preços ne 216/2021, Contrato 479/2022 celebrado em 26/08/2022 objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido medicinais em cilindros

OBJETO OO PRESENTE INSTRUMENTO: Contrataçflo de empresa especializada em fornecimento de oxigênio 
gasoso e ar comprimido medidnals em dlindros sob forma de comodato e em casos espedficos sendo entregue na 
residência do padente. Obs: os dlindros deyerio vir acompanhados dos seguintes oqulpamentoa: fluxometro, copo 
urridificador, catateras infantis ã ãduttos conforme a necessidade

J f

DOTAÇÕES PARA INCLUIR’

UNIDADE: 1402 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/ATIV: 2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDAES BÁSICAS 0E SAÚDE • UBS 
ELEMENTO: 33902000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 16000000- TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
MANUTENÇÃO 0A6 AÇÕES E SERVIÇOS PUBUCOS DE 8AÚDE

UNIDADE: 1402 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/ATIV: 2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDAES BASICAS DE SAÚDE • UBS 
ELEMENTO: 39903000 - MATERIAL DE CONSUMO '
FONTE DE RECURSOS: 1S001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 0E IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PUBUCOS DE SAÚDE

UNIDADE: 1402 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/ATIV: 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS 
ELEMENTO: 33003000 - MATERIAL 0E CONSUMO
FONTE: 16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO 0E RECURSOS DO SUS PROVE NI EKTE DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBUCOS OE SAÚDE

UNIDADE: 1402-SECRETARIA MUN. DE SAÚDE • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/ATTV: 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO ÃS URGÊNCIAS 
ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 160001002- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PUBUCOS DE SAÚDE

UNIDADE: 1402 - SECRETARIA MUN. OE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJ/ATIV: 2999-ENFRENTAMENTO E COMBATE A EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÜBUCA 

' ELEMENTO: 33903000* MATERIAL 0E CONSUMO ....
FONTE DE RECURSOS: 16020000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL • BLOCO 0E MANUTENÇÃO OAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE - RECURSOS 

> DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 ‘

LEI N *9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005

Art 135 - Independem de termo contratual aditivo, podendo aer 
registrado por simples apostila: ,

a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custaadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

I

r

Av. Otávio Mangabelra t S/N I Km 31 Jequié-Ba 
_________pmJequie.ba.ipmbrasil.org.br__________

Este documento foi assinado digttatmente por SERASA Expertan 
E28725D9DB3B1C486DAED2844558880A



I
tt
V

063[ Diário Oficia! do iyiU|Usj||loJ’segunda-feira» 20 de março de 2023 I Ano IX - Edição n° 017141 Cademo 1

Prefeitura Municipal de Jequié V<

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JEQUIE
L

Art. 143 - Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos:

5 8* • A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.

Jequié • BA, 20 de março de 2023.

2enildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal .

i

Av. Otávio Mangabeire I S/N (Km 3 i Jequié-Ba
pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br

Este documento foi assinado dlgttaimente por SERASA Experian 
E28725D9DB3B1C488DAED2844558B8QA
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CÓNTRÁTO N.° 479/2022 referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 
216/2021 vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 27/2021 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 463/2021.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME, 
NA FORMA ABAIXO: .

■Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n. bairro Jequiezlnho - Jequlé - BA, 
Inscrito no CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Preíeito, o 
Senhor ZÉNILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
no 801960126 • expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 017.331.035-20, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e a firma HELCIO BARBÓSA CERQUEIRA ME, com sede na 
Praca. Luls Viana, n° 24, sala 101, Centro, CEP 45.200-060, Jequié- Bahia, CNPJ sob 
02 666 043/0001-36 doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

■homologação do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 27/2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei n® 1*0.520, de 17 de Julho de 2002, do 
Decreto n° 7 892/2013; de 23 deJaneiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto 
Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidlarlamente aplicando-se, ainda, a Lei n 
8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas cond ções 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições
seguintes: -

•:.

« i

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido 
medicinais em cilindros sob forma de comodato e em casos específicos sendo entregue na 
residência do paciente. Obs: os cilindros deverão vir acompanhados dos seguintes

umidificador, cateteres infantis e adultos conforme aequipamentos: fluxômetro, copo 
necessidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, Independentemente de transcrições, a 
proposta da Contratada, b edital e demais documentos apresentados no Pregáo Eletrônico 

. . SRP N° 27/2021.
... . * i*

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA • DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotaçao Orçamentária a seguir 
especificada:

r.

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ7ATIV.: 2121 - MANUT. DOS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE* UBS

ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMF. * SAÚDE 15%

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL .DE SAUDE
MANUT. DOS AÇÕES OAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE- UBSPROJ./ATIV.: 2121 - 

ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 14 * TRANSF. DE RECURSOS DO SUS zr

3 9-..



ESTADO DA BAHIA '• ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEJEQUIÉ

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ.IATW.: 2111* MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE OE ATENÇAO AS URGÊNCIAS

ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.DE RECURSO: 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
' PROJVATW.: 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇAO AS URGÊNCIAS 
ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 14 • TRANSF. DE RECURSOS OO SUS ____________

. i

' UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ7ATIV.: 2999-AÇÕES EMERGÊNCIAS DE COMBATE AO COV1D 19-SAÚDE # 
ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS________________________

■

•r

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitáriosr Valoi

Total
Preço
Unit

U.FMarcaQuantidade- EspecificaçãoItem
OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER

FÓRNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, SOB 
FORMA DE COMODATO. COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE 00 ClUNORO 
• PE APROXIMADAMENTE 10 M1.______

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER
FORNECIDO EM CIUNDROS DE FERRO, SOB 
FORMA OE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO CILINDRO 
OF APROXIMADAMENTE 2.5 M». 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER 
FORNECIDO EM CIUNDROS. SOB FORMA DE 

COMODATO. COM_AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO CILINDRO

DE APROXIMADAMENTE 1 M*.

WHITE
MARTINS MU69.5 i29,77M*40.0001

WHITE
MARTINS OSM.OO•7,40M» /4802

WMTE
MARTINS •498,93,88M*100

3

* O valor global deste Contrato é de Rí 317.655,68 (Trezento# e dezessete mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

vaíoros ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econOmico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta-do Contratado já estão Inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outrosquaisquer que, 
direta ou indiretámente, Impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
p requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo

r *

•r

Fiscal/Fatura, em duas vias,- com os 
- estabelecido.

pagamento. y
33*,
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PARÁGRAFO QUINTO • Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa ató que a Contratada tome as 
providências necessárias á sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data 
da reapresentaçâo, devidamente regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação defmitivâ do fornecimento total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recojhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão' 
da fatiira que deverão estar dentro da validade.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA «*«««
Este contrato tem prazo de vigência de I2(doze)mesescontadosaparfrde26/09/2022até25/09/2023. *. 
O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, se assim for da vontade das partes,roa 
conformidade do estabelecido no art. 57, inciso II Lei n° 8.666/93 e alterações postenores. * \ \ .

' CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO \ \
A empresa vencedora entregará ò material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus d. \ 
encargo/em normais condições de uso, sob pena de rescisão unilateral do contrato. \ -V

P ARÁGRAFO PRIMEIRO -ÁCONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento eA 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições desti 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA-FISCALIZAÇÃO , , , . ..a „lo
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especlalmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art 67 da Lei 8.666/93.

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
. . representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-lo e subsldiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 10 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
reladonadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário ty i
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2* As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representar 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hâbll para a adoção das medid 
convenientes. , /

â
m.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Álérn das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:

♦ :

Responder financeiramente. Inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato.

Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que . 
vinculados à execução do presente Contrato.

Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato.
v •

Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários rio fornecimento, obedecidos 
aos limites legais.

e) ' Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, i 
previdenciárias. tributárias e trabalhistas. /

. .a)< •

b)

c)

d)

3k
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CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do . 
fornecimento ora pactuado.'
a) Submeter-se à fiscalização de preposto do Município, especialmente designado na forma dos 

artiqos 67 e 7.3 da Lei n* 8.666/93 e em conformidade com oDECRETON0 22.724 - EM 10 DE •
JUNHO DE 2021, Secretaria Municipal de Saúde, tendo como responsável pela fiscalização o Sr. • _ ?.

. RUIUN ALVES SANTOS.
b) Que verificará os exatos termos do cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo nfio 

superior a 5 (cinco) dias úteis, todas as faltas observadas

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais. , \\
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, táo logo constate caso de irregularidadà \ 
defeito, vicios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis aõ \ 
bom andamento do contrato. * \ \
CLÁUSULA NONA-MULTAS E SANÇÕES ' * ■ . \ ’

' PARÁGRAFO PRIMEIRQ - A inexecuçâo contratual. Inclusive por atraso Injustificado na execução do i
• • ■■ contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da l

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: I
I 10% (dez por cento) sõbre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, I . 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipõtese de negar-se 
a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II. 0,3% (trôs décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do I / 
fornecimento nôo realizado; |l /

l'

r

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento nâo realizado, por cada| / " 

día subseqüente ao trigésimo. jy

refere este Item não impede que o município rescind:PARÁGRAFO SEGUNDO • A multa a que se 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. .

PARÁGRAFO TERCEIRO.- As multas previstas neste item não tôm caráter compensatório^ 
mento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

e o seu

paga 
cometidas.

* PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato serão aplicadas
previstas no “capuf’ desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de

- cinco dias úteis, podendo haver çumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a^atureza -
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a remodônda na• e a gravidade da falta, os 

prática do ato.
PARÁGIWFO PRIMÈrRO ^Dedarada0aSa^este CoS, m^fundamanto nosindsoslaXIldo 

art 78 da Lei n° 8666/93 o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
□arantia de eSeS prasteda e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o ^ # 
ressarcimento de p^ias^ danos por via administrativa ou judicial através de processo de execução yy _ , 

■ neste último caso o presente Contrato servirá de titulo executivo extra judicial. (

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Contrato regér-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais:

r

33
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a) O Contratado responderá por-todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros! por.sl,' -. 
seus empregados' ou prepostos, quando da execuçáo deste.Contrato.

t J l j

b) A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
c) A Contratada óbrigà-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações orá assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas tio Edital.

d) O presente Contrato náo poderá ser objeto de subcontrataçâo, cessão ou transferôncía, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante.

èj Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis __ _ 
preceitos de direito público, apllcar-se-â, supletivamente, os princípios da teoria geral doscom os [

contratos e as disposições de direito privado.

f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do-
' fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado; . 

apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à'CONTRATANTE, no prazo de 48 horas 
* da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

g) Após o trigésimo dta de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das .__™
seguintes alternativas:

• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art 80, da lei n° 8666/93, . 
respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão;

• Exigjr a execução do‘ Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
. Oficial do Município, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO '
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisguer dúvidas ou questões oriundas do presente ___  ^outro, 
Contrato.

E por assim estarem Justos e contratados, firmam /presdnte instrumento em 02 (duas) vias da igual teor ■ • 
e forma, na presença dás testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme.

Jequié, 26 dè setembro de 2022. n.. r.
• T

àSBSSSi.IILOfO BRANDAO SANTANA
/contratante

lEliCflO BARBOSA CERQUE1RA ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

r



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNIÇÃOJEQUBE

Jequié -Ba 19 julho, 2023

OFICIO Ns 5287/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sr Marlon Pereira dos Santos

ASSUNTO: ANALISE PRÉVIA DO CONTROLE INTERNO, EM RESPOSTA AO SEU OFÍCIO 986/2023

1511NOTA FISCAL

952EMPENHO

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA MEEMPRESA

treze mil, setecentos e setenta reaisR$ 13.770,00VALOR R$

Prezado(a) Secretário(a),

Cumprimentando-o cordialmente, a fim de informar que foi encaminhado a este 
Controle Interno, processo em referência, requerendo analise quanto aos aspectos da formalização, 
no que se diz respeito à organização e formalização do processo de pagamento e suas 
documentações apensas.

Assim, ao concluir a analise estritamente documental, este Controle constatou que o processo 
em referência, está livre de vícios, portanto apto para prosseguir para fins da realização das demais 
fases, após atendidas as recomendações, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais 
atinentes à matéria.

Atenciosamente,

Carlos Alberto R. Souza KLEBER R^fUS DE JESUS 
SecretáráyAilunicipal de Controle 
e Transparência 
DtóRÉTO: 22.065/21

Analista
Decreto Municipal n* 22.214/2021



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE I'fi . •iIvwtt( ag—-f t

Jequié - Bahia, 17 de julho de 2023.

OFICIO 986/2023

SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
limo. Sr. Kleber Ramos de Jesus

Assunto: Solicitação de Analise

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, vem por meio do presente expediente, requerer analise deste 

Controle Interno acerca do Processo da Fatura/Nota Fiscal N® 1511, Empenho n® 952, acompanhada 

conforme anexo.

Dados do credor:

CIMPJ/CPFEMPRESA

02.666.043/0001-36HFJ.CIQ BARBOSA

Aproveito para renovar os protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Jacqueline Oliveira Andrade '

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

nONTROLADC Rt<-.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
Secretário Municipal dc Controle e Transparência 
CONTROLADO RIA INTERNA

/l ( lJtEQUSE
CHECK LIST

TIPO:MATERIAL DE CONSUMO E 
PERMANENTEANÁLISE DE PROCESSO DE PAGAMENTO

NF: íf)H - vai°^ f ^ 1
Data:SecreUia

CREDOR:

NÃO NÃO SE APLICASIOfício1.
Oficio da Secretaria endereçando a Controladoria solicitando a análise dos documentos que compõem o processo 
de despesa -

1.1

SIM NÃO NÃO SE APLICAAutorização de Fornecimento de Materiais ou Serviços2
XAutorização de Fornecimento de Materials ou Serviços devidamente assinada?2.1

SIM NÃO NÃO SE APLICANota de Empenho3
XEmpenho devidamente assiando?3.1 *

Empenho com data de emissão no dia ou anterior da compra ou ao Início da prestação do serviço?3.2

SIM NÃO NÃO SE APLICANota Fiscal ou Fatura (guando couber)4 TNota fiscal com sua ImpressSo legível para digitalização no padrao TCM?4.1

A NF fol emitida no dia ou posterior a data da (AFM ou OS) e Empenho?4.2

A NF está devidamente assinada pelos responsáveis?4.3 XConsta carimbo de material entregue ou serviço executado devidamente preenchido?4.4

XA NF tem como destinatário a Prefeitura ou Fundo Munnidpal?4.5 XOs Carimbos de atesto e de ldentificaç8o dos responsáveis estflo legíveis?4.6
NÃO NÃO SE APLICACertidões (válidas na data de envio a Controladoria)5

Municipal5.1

XEstadual5.2

XTrabalhista5.3

XFGTS5.4

XUnlio5.5
SIM NÃO NÃO SE APLICAContrato ou Ata de Registro de Preços6
XConsta Contrato ou Ata de Registro de Preço? (completas e legíveis para digitalização no padrao TCM?)? 

Consta Apostilamento. Aditivo de prorrogacSo de prazo ou de alteraç3o de valores?__________________

6.1 X6.2

XConsta publicação do Aditivo no Diário do Município?•6.3
SIM NÃO NÃO SE APLICADOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INERENTES A ESPECIFICIDADE DADESPESA7

Atesto do OEMAP, na nota fiscal7.1
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Q O que EJDI5I293
FUNDO MUNtOPAL OE SAUDE D-

AijtnoaeComa 
60-4 • 45367-6

F . •OfC’w*:, M& Pcndènos? ssá 5f'F

Segumuça 

& digital
;

O Banco do BrssJ nío cnira «m 
contato por teiofone ou outro cano- 
para soiiolsr qucour comando ou 
transação fmnocetrr no BB Digital 
Caso você receba algum contato

soiíotando transferências, liberação 
de compuiaocr o j atuatiioçüo de 
sistema, trata-se de tentai vo do fraude 
N3o real.ze nenhum piocedimemo e 
nltere rmediatnmente suns senhas

1
O O O O O Ost *

g^onsultar ordem bancária
Modalidade 332 84884 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEGUIE

1
31/07/2023 • ®DaU

t^)t. Incl. UG/Gestão Ag/ConU 
31/07/2023 00000100010 60-4/7

(531/07/2023 00000100010 60-4/7

31/07/2023 Mata Inicial Final Sltuacao Selecione v

deb. Tipo Pagamento Beneficiário 
584-0 4

Valor da OB Situação da OB 
HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 13.770,00 PROCESSADA +Detalhes

584-0 4 HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 15.390,00 PROCESSADA +Detalhes
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SSÔ Suporte Tôcnico (capitais e legiões r ictropoliuinas}

4004-0001
Supone Técnico (demais regiões) SAC

c\i..r •••
0800-729-0001 0800 729 0722<r,f

finfl

Banco do Brasil
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